[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 018 , DE 18 DE MARÇO DE 2019.
Autoriza o desmembramento do lote nº 13 com área de 1.450m² e unificar com o lote nº 10 neste município.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado desmembrar 50,75m² do lote 13 com área de 1.450 m², ao NORTE, por uma linha com os lotes nº 14, 15, 16, 17 onde mede 58,00 metros; ao SUL, uma linha com os lotes nº 12, 11, 10,09 onde mede 58,00; a LESTE, por uma linha com o lote nº 10 onde mede 3,50, por uma linha com os lotes nº 04 e 05 onde mede 25,00 metros; a OESTE, por uma linha a rua Alagoas onde mede 25,00; ficando assim então este lote com 1.399, 25 m².

Art. 2º Autoriza o Poder Executivo Municipal a unificar 50,75 m² no lote 10 com área de 536,50 m² desmembrada de uma área de 1.450,00 m² do lote nº 33, da quadra 232, de propriedade de Carlos Roani, na cidade de Frederico Westphalen/RS, confrontando, ao NORTE, com o lote nº 13 por uma linha que mede 14,50 metros; ao SUL com a Rua amazonas onde mede 14,50 metros; a LESTE, com o lote 09 por uma linha que mede 37,00 metros e por uma linha do lote nº 33 onde mede 3,50 metros (desmembrado do lote nº 13); a OESTE, com o lote nº 11 por uma linha que mede 37,00 metros e por uma linha do lote nº 13 onde mede 3,50 metros (desmembrado do lote nº 13); ficando assim este lote com 587,25 m². 

Parágrafo Único: O referido desmembramento da fração de terra de 1.450 m² (um mil quatrocentos e cinquenta metros quadrados) do Lote Urbano nº 13 – Bairro Itapajé, é para o fim de regularização de imóvel urbano.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotação orçamentária própria, do orçamento do ano de 2019.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos dezoito dias do mês de março de dois mil e dezenove.

_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal




LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração










Oficio nº 226 /2019 GAB   		   	             Frederico Westphalen/RS, 18 de março de 2019.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente:

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa Colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei em anexo, que autoriza o desmembramento do lote n.º 13 com área de 1.450 m² e unificar com o lote n.º 10.
Com efeito, esclarece-se que o projeto em evidência objetiva a regularização de imóvel urbano, corrigindo limites e confrontações, conforme demonstram os documentos técnicos e o memorial elaborado pela Secretaria de Planejamento do Poder Executivo, tratando-se de situação consolidada.
Tal situação se deve em razão de que a referida área, loteada há mais de 20 anos, acabou sofrendo mudanças no decorrer dos anos, bem como foram alterados os padrões de limites e confrontações de vias públicas, fato este que originou transtorno aos moradores que ali residem.
Nestas condições, Senhor Presidente, na certeza da acolhida e aprovação do projeto de lei, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.
Atenciosamente

_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal 


Exmo. Sr.
INÁCIO ROBERTO PANOSSO JÚNIOR
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
